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Redlst:r"lbua- se as comlssoes: tRcs. 
1. constituiçao e Justiça e Redaçao 

5/89) 

. -. c.. 

3. 

Em 

Trabalho . 

16 / 06 / 89. 

"f' . 

FresHl.entE 

Acrescenta dispositivos à -Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 'L9 de 
ma io de 19 43 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 901 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT - passa a vigorar acrescido do seguinte pará­

grafo único: 

"Art. 901 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . .. .. . . .. . 
Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo 

prazo comum, aos procuradores das partes será permi­

tido ter vista dos autos fora do cartório ou secreta-

ria. " 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

MGS. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM . .--1 <&' DE SETEMBRO DE 1986 

SEN DOR JOSÉ FRAGELLI 

PRESIDENTE 

, 
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TiTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO 
TRABALHO 

. - _. -- -_._. - ,. - - .. 

Capítulo VI 

Dos recursos 

Art. 901 . Sem prejuízo dos prazos 
previstos neste capítulo . terão as partes 
vistas dos autos em cartório ou na secre­
taria . 

.' 
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S I 1\ O P S E 

rroj~to de L~i do Senado n9 67 / 81 

Acrescenta diso0sitivos 
das -,pi.s do TraL'l.1110 , , Cor..1v ,da 1.,(:'10 
cl"2to- lei n9 5 . 4S2 , ae 19 c1f= 1 aio 
19 <', 3 . 

1 I l ~~t0nle da Sessâo d e 2 2/0 4 / 81 , e oublicado no nCK (Seç~o 

I f; ~ 23,'O~/81 . 

~ . 
s C~r;333ps de Constituic~o e Jus~iça e --'ie T,?cis liC ~o , 

~Ii' 11/03/83 , -", élTuuivaclo nos ternos do art . 337/83 , da R~ 
• J.. • 

~;r. 07/')4/83 , é incluído er.1 Ordem do Dia o PQS N9 331/83 , r.:'::: 3U~O)"2 

00 Sent-Jor S~ni'lélor ;~lnb2rto Lucena , 1ioo erro 16/03/83 , 82 ,-: c':é.f:cL',',::,-

j 2nto do PLS ~ ? 067/81 . t aDrovado o RQS N9 331/83 , 

~0nto do Pro~eto . 

Gm 10/10/8 4, sâo lido s o s seouin te s Pa r eceres : 

~9 ~9l 84 , ca Comis s âo de Constitui ç âo e J usti ç a , relatado nelo Sr . 

~,:'-,l.or (>uiPierr.le Palmeira , De la c onstituci o nalidade e juri d icidade . 

da Comissâo de Leqi s laçâo So cial , r e l atado Delo S r . Sena -

'l::,r l-:-l'O r:uC:õiros, Dela sua aDrovaçâo . f: in cluído em Ordem do Dia , d i 
- OrdeITI do Di a . ' ,.... a ",:.!.' .• ,100 lnC.lSaO _' .J , 

30/06/86 , - inc::'u í do f..." rr~ e em Ordem d o Dia . ADr ovad o , em 19 turno . 
-

,/ 

Err~ 12/08/86 , e in c lu ído e m Ord e m do Dia . ADr ovado , em 29 turno . f: aDro-

""'0'0 , u o Darece r do Re la to r , o í e r ece ndo a r edaçâo íina l do Dro j eto . 

lido o Parece r nO 89 7/ 86 , d a Comi s sao d e REdação . Aguardan d o i nclus~o 

Ordem do Di a . 

Em 16/09/86 , é i n c lu í do em Ordem Do Di a . ADrovada a redação final . 

t C~~ara dos Deputados com o Oí í c i o SM- N9 ·S68, de 18.09,86 
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S I N O P S E \, 

Projeto de Lei do Senado n9 67/81 
, 

. / 

Acrescenta dis positivos à Consolidação 
das Leis do Trabalho " aprovada pe lo De 
ereto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943 . 

Apre sentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena . 

Lido no expedie nte da Sessão de 22/04/81, e publicado no DCN (Seção 

lI) de 23/0 4/ 8l. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justi ça e de Legislação 

Social . 

2m 11/03/83 , é arquivado nos t e r mo s do art . 337/83, da RI . 

Em 07/04/83 , é incluído em Ordem do Dia o RQS N9 331 /83 , d e autoria 

do Senhor Se nador HUIT~e rto Lucena, lido em 16/03/83, d e àesarguiva­

mento do PLS N? 067/81 . ~ aprovado o RQS N9 331/83, de desarguiva 

me nto do Projeto . 

Em 10 / 10/84, são lidos os seguintes Pareceres : 

N9 591/84, da Comissão de Constituição e Jus t iça , relatado nelo Sr. 

Senador Guilherme Palmeira, pela constitucionalidade e juridicidade. 

N9 592/84 , da Comissão de Legislação Social , relatado pelo Sr . Sena­

dor Hélio Gueiros, ?ela sua aprovação . ~ incluído em Ordem do Dia,di 

go , aguarcando incusão Ordem do Dia. 

Em 30/06/86 , é incluído em Ordem do Dia . Aprovado, em 19 turno . 

Em 12/08/86 , é incluído em Ordem do Dia . Aprovado , em 29 turno . ~ apro­

vado o parecer do Relator , oferecendo a redação final do projeto . ~ 

lido o Parecer n9 89 7/86 , da Comissão de REdação . Aguardando inclusão 

Ordem do Dia . 

Em 16/09/86 , é incluído em Ordem Do Dia . Aprovada a r e dação final . 

À Câma ra dos Deputados com o Ofício SM-N9 ·S68/ de 1 8. 09 ,86 

I'lGS . 
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SN( N9~0~ Em ..A <;{ de setembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 67, 

de 1981, constante dos autógrafos juntos, que "acrescenta dispositi­

vos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

Cla os protestos de minha elevada estima e mais ' distinta considera -
-çao. 

/ t SENADOR JORGE KALUME 

Secretário, adjunto 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MTB. 

I 

I 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 67, de 1981 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao art. 901 da vigente Consolidação das Leis do 

Trabalho o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo co­
mum, aos procuradores das partes será permitido ter vista dos autos 
fora do cartório ou secretaria." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

Trata o projeto de reparar uma lacuna da vigente Consolidação das Leis 
do Trabalho que, em seu art. 901, prevê apenas o direito de vista dos autos às 
partes. 

É claro que falando "partes", a CLT estaria querendo dizer e abranger 
também os procuradores das partes. Mas, o defeito, a lacuna, é que o texto 
desse art. 90 I estabelece uma limitação inaceitável quando se trata de advoga­
do , qual seja a de a vista dos autos ser no cartório ou na secretaria do tribunal. 

Ora, o Estatuto da OAB e mesmo os direitos e deveres dos advogados 
não se compadecem com tal restrição ao livre exercício profissional. O advo-., 
gado deve ter amplo acesso aos autos para a elaboração da defesa dos interes-
ses do cliente e quando isto não acontece, cerceada estará tal defesa. 

Por isto que o projeto, ressalvando apenas o caso de prazo comum para 
ambas as partes, quando de fato se justifica a proibição de saída dos autos, 
determina que aos procuradores será permitido ter vista dos autos fora do 
cartório ou da secretaria. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1981. - Humberto Lucena . . 

\ 

\ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 901 . Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terào as 

partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

Publicado no DCN (Seção 11). de 23-4-81 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/4/81 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N9 331~ de 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS n9 67/81 que 
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Tra­
balho, feita a reConstituição do processo, se nect:ssária. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1983. - Humberto 
Lucena. 

Publicado no DCN (Seção 11), de 17.03-83 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal-. Brasília - DF 

. 

. . 
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SE N ADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 591 e 592, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 
67, de 1981, que "acrescenta dispositivos 
à Consolidação das Leis do Trabalho". 

I PARECER N.o 591, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Guilherme Palmeira 

O projeto em exame tem como pleito 
acrescentar parágrafo (único ) ao art . 901 
da Cons'Olidação das Leis do Trabalho, nü 
sentido de suprir omissão injustificada e 
inadmissível, que se constitui em of,ensa ao 
~ivre ~xercíc,i.o da advocacia, qual seja a de 
ImpedIr que os advogados tenham vista dos 
processos fora dos cartórios ou ~ecretar:as . 

O parágraf'O que se pretende acrescen­
tar ao art. 901 , da CLT, objetiva modificar 
es.sa situação, determinando que os prOCJ­
radores, salvo do caso de decurso de pra­
zo comum, terão vista dos autos fora do 
Cartório ou da Secretaria, por entender o 
aut'Or da proposição, Senador Humberto 
Lucena, que "o advogado deve ter amplo 
acesso aos autos para a elaboração da de­
fesa d'O cliente". 

A prop'Osta do Senador Humberto Luce­
na ajusta o art. 901 ao disposto no art . 
778, ambos da CLT, os quais na redação 
atual , de certa forma, são confFtantes, tor­
nandü, assim , imperativa a modificação 
sugerida. 

A medida postulada não constitui inova­
ção na espécie, nem afronta a qualquer nor­
ma da nossa Lei Mai'Or e , por se tratar de 
matéria pr'Ocessual, rec'Omendamos sua 
aprovaçã'O, também, quanto ao mérito. 

Sala da Comissão, 24 de ag'Osto de 1983. 
- Murilo Badaró, Presidente - Guilherme 
Palmeira, Relator - Aderbal J urema - Jo­
sé Fragelli - José Ignácio - Passos Pôrto 
- Alfredo Campos - Hélio Gueiros. 

PARECER N.o 592, DE 1984 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

Visa o projeto em estudo a acrescentar ao 
artigo 901 , da C'Onsolidaçã'O das Leis do Tra­
balho parágrafo único com a seguinte re­
dação: 

"salvo quando estiver correndo pra­
zo comum, aos procuradores das par­
tes será permitido ter v,ista dos autos 
fora do cartório ou secretária." 

Aborda o eminente Senador Humberto 
Lucena uma questão bastante controvert,ida 
e que muita discussão, por certo inútil, tem 
causado entre partes, advogados 'Ou pro­
curadores e os ~erV'en tuários dos cartórios 
da Ju.stiça do Trabalho . 

É que, muitas vezes, sem o conhecimen­
to jurídico desejável, as serventias daquela 
Justiça se recusam, com base no arti.go 901 
da CLT, a ceder os autos dos processos aos 
advogados das partes, para que tenham 
"vista", formulem recursos ou respondam a 
despachos interlocutórios . 

Sucede que a Consolidação, como se diz, 
há muito tempo, se transformou numa col­
cha de retalhos. As alterações parciais, al­
guns casuísmos, a legislação paralela, a re­
vogação "implícita" de vários de seus dis­
positivos, tornaram-na um texto amorfo. 
descontínuo e, o que é pior, por vezes con­
traditóri'O e ambíguo . 

No caso, por exemplo, a Lei n.O 6.598, de 
1.°/12/78, ao dar nova redação ao artigo 
778, teria criado um conflito com o men­
cionado artigo 901, pois passou a permitir a 
"saída" dos autos dos cartórios desde que 
solicitados "por advogado regularmente 
constituído por qualquer das partes" . 

Além disso, convém ter presente o dispos­
to no inciso XVII, do art. 89, da Lei núme-
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ro 4.215, de 1963 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil) que assegura ao ad­
vogado o direito de retirar os autos dos 
processos de qualquer cartório ou repartição 
competente. 

Aparentemente a questão ficaria assim 
decidida: pelo artigo 901, as partes, isto é, 
os própr,!os interessados - empl'egados e 
empregadores - não podem retirar os au­
tos do cartório . pelo artigo 778, somente os 
a.dvogados podem fazê-lo. Como essa solu­
ção, nem sempre, é adotada, temos que o 
acréscimo do parágrafo único, a que se re-

fere o presente projeto, é perfeitamente vá­
lido, pois que dirime, definitivamente, 
quaisquer dúvidas, embora ampliando, ain­
da mais, o número de texto sobre o assunto. 

Assl~m sendo, damos nosso apoio ao pro­
jeto, opinando pela sua aprovação . 

Sala das Comissões, 9 d'e outubro de 1984 .. 
- Juthy Magalhães, Presidente - Hélio 
Gueiros, Relator - Carlos ~ra - Jorge 
Kalume - Almir Pinto - Gabriel Hermes. 

Publicados no DCN (Seção li ) de 11-10-84. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
800/10/84 

• 

.. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER Nº )(71-, DE 1986 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 67, de 1981 . 

R E L A T O R: Senador /V>' I/AL Oú 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 67, de 1981, que acrescenta dis positivos à Conso 

li dação das Leis do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, iL 
____ I 

de Q-tÚ "td::;-d e 1 986 
,~ , , 

/ ' / ' ,/ /.I' .{ 
/ / >1 / , 

", '/;/"" / /.t - / /' f / ' . C/ ,L.- ~'------U/L / 
~ , PRESIDENTE 

/ 
/ 

, ' _._ ( 'f\. Jl __ ,P..{ IcG-f;-c. .: 01.. RELA TOR 
~ L.t ~~L- ~ I,: 

-

: 

• /' 
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ANE XO AO PARECE R Nº . , ( ( , DE 1986 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 67, de 1981. 

Acrescenta dispositivos à 

Consolidação da Leis do Tra balho, a 

provada pelo Decr et o- l ei nº 5 452 , 

de 1º de maio de 1943. / 

O CONGRESSO NA CION AL decreta: 

Art. 1º - O art. 901 da Consolida ç ão da s Le i s do Tra 

balho - CLT - passa a .vig or ar acre scido do seguin t e pará gr afo úni -

co : 

blicaç ão . 

"Art. 901 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único - Salvo quando estiver cor 

r endo prazo comum, aos procuradores das ~artes 

permitido ter vista dos autos fora do cartório 

cre t aria." 

, 
sera 

ou se 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário . 

.-
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CllORmENA.cA'o r' 
PR OTO, 

, ... ... -"'!! T !'- (' 
t ! ~ , 

.. . . 
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., 
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Em ..A 'l de seternb ro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido a revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 67, 

de 1981, constante dos autógrafos juntos, que "acrescenta dispositi­

vos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

cia os protestos de minha elevada estima e mais distinta considera­

çao. 

t 

SENADOR JORGE KALUME 

Secretário, adjunto 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MTB. 
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do 

Acrescenta dispositivos à Consolída­
ção das Leis do Trabalho,aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 901 da Consolidação das Leis 
-Trabalho - CLT - passa a vigorar acrescido do seguinte para-

grafo único: 

"Art. 901 - ............................... ... . 
Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo 

prazo comum, aos procuradores das partes será permi­

tido ter vista dos autos fora do cartório ou secreta-

ria. " 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio . 

SENADO FEDERAL, EM ..A "6 DE SETEMBRO DE 1986 

t 

~~I~~_-
sl:ADOR JOSÉ"" F GELLI 

PRESIDENTE 

MGS. 
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RESOLUçlO NUMERO 06, . de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona •. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposiçOes Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 :de outubro de 1988, ficam arquivadas as seQuintes. 
tenham ou nio parecer: -

: a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
perll\3nente; e 

; b) as que, iniciadas na forma ai al~nea a. foram 
emendadas no Senado Federal. 

.• ,Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos que, embora na situaçlo prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação ·de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resoluçlo, requerer o desarquivamento 
das proposiçOes referidas no .art. 10., caso em Que se fará nova distri­
bUiç1o, manten~se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentats . . 

• Art. 30. - As proposiçOes da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
~ de outubro de 1988, serão remetidas ã Mesa para efeito de redistribui­
çlo, conSiderando-se nlo escritos os pareceres. emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resoluçlo entra em vigor na nata 

Art. So. - Revogam-se as disposições em contrãri0. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. em 4 de abril de 1989 

• 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

B R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do S+. 
Presi dente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N9 8.279, de 1986 , 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. . 

eAs Comissões de Constituição e Jus­
tiça 'e de ' Trabalho.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N9 8.279, de "1986 

(Do Senado Federal) 

Actescenta dispositivos à Consolida­
ção daiS Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei , n.O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

" (ÀS CCMrSSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO i . E DE TM 

BALHO) 
. . ' . . , .. 

. -. 



Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N« 8.279, DE 1986 . 

Acrescenta dispositivos ã Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n 9 

5.452, de 1 9 de maio de 1943. 

AUTOR SENADO FEDERAL 

R E L A T O R I O 

Este projeto acrescenta parágrafo único ao art.90l 

da C.L.T., para estabelecer que "salvo quando estiver corren­

do prazo comum, aos procuradores das partes seri permitido 

ter vista dos autos fora do cartório ou secretaria". 

v O T O D O R E L A T O .' R , 

O turno de revisão, na feitura das leis, está pr~ 

visto no art. 58 da Lei Maior ~ 
~ . 

materla constante e a, 

desta proposição pode, perfeitamente, ser objeto de iniciati­

va parlamentar (art. 56) e expressa em lei ordinária (art. 46 

item 111). Outrossim, ~ assunto da atribuição do Congresso Na 

cional (art. 43, caput) e da competência legislativa da União 

( a r t. 8 «, i tem XV I I, a 1 í n e a "b"). 

Quanto ao mérito, sou pela aprovação do projeto 

por ser o mesmo oportuno e conveniénte. Existe uma contradi -

ção entre o Estatuto da Ordem dos Advogados (Lei 4215) e o 

art. 901 da C.L.T., quanto ã vista dos autos. Parece-me evi -
dente que hão se ~ode cercear o profissional, devidamente ha­
bilitado, a ter a vistados autos fora do cartório ou Secreta-

rla. 

GER 6 .07 
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\. . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao esclarecer esta controvirsia, esta proposição ' 

contribui para o aperfeiçoamento de nossas instituições jurí­

dico-processuais. 

Pelo exposto, voto pela G:onstitucionalidade, juridi 

cidade, boa t~cnica legislativa ~ e, no m~rito, pela aprovação' 

do Projeto de Lei n 9 8.279/86. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

GER 6.07 

/fac 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 8.279, DE 1986 

"Acrescenta dispositivos à Con­

solidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de lº de maio de 1943". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

REL ATOR: Deputado EDE:S I O PASSOS 

O ilustre Senador Humberto Lucena propõe ' 

acréscimo de parágrafo único ao art. 901 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, com o objetivo de permitir aos procuradores das partes a re 

tirada dos autos do cartório ou secretaria. 

Na Comissão de Constituição e Justiça do' 

Senado Federal, o Senador Hélio Gueiros, que pediu vista do processo, 

observou que, originariamente, a CLT não permitia a retirada dos autos 

da secretaria, mas que, através da Lei nº 6.598, de lº de dezembro de 

1978, deu-se nova redação ao art. 778, que passou a ostentar a seguin­

te redação: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 778. Os autos dos processos da Justiça 

do Trabalho não poderão sair dos cartórios' 

ou secretarias, salvo se solicitados por ad­

vogado regularmente constituído por qualquer 

das partes, ou quando tiverem de ser remeti­

dos aos órgãos competentes, em caso de recur 

so ou requisição." 

Com isso, estabeleceu-se Llm conflito entre o 

art. 778 e o 901, já que este acha-se redigido nos seguintes 

termos: 

"Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previstos 

neste Capítulo, terão as partes vistas dos au 

tos em cartório ou na secretaria . " 

Do exposto, conclui-se que, a rigor, o proje 

t o e s t á p r e ,i u d i c a d.o, vez que o a r t. 778 j á di s põe s o h r e a pre 

tenção contida na proposição. 

Considerando-se, porém, qoe o referido confli 

to vem provocando perplexidade entre os intérpretes e que o 

parágrafo único ora sugerido pelo autor do projeto teria o con 
dão de quebrar a incongruência existente no corpo da CLT, so 

mos levados a acatar a presente proposta. 

Por outro lad o , o projeto deve ser consider~ 

do constitucional, porque, po r força do disposto no inciso I 

do art. 22 e no "caput" do art. 6J. da Carta Magna, proposições 
relativas ao Direito do Trahalho constituem matéria da compe 

tênc i a legislativa da União, plenamente franqueada 

tiva de qualquer membro do Congresso Nacional. 

" . . . a lnlCla-

Por essa razões, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 8.279, de 1986. 

Sala de Co 
'~ ', 

Deputado ED~SIO PA 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI NQ 8.279, DE 1986 

PARECER DA COMISSÂO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nQ 8.279/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Edevaldo 

Alves da Silva - Vice-Presidentes, Átila Lins, Benedito de Fi­

gueiredo, Ciro Nogueira, Cleto Falcão, José Burnett, Messias 

Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José 

Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, 

Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Re­

nato Vianna, Wanda Reis, Vital do Rego, Oscar Travassos, Os­

valdo Melo, André Benassi, Jutahy Júnior, Carlos Kayath, Nel­

son Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, Eduardo Braga, José Maria Eymael, João Mellão Neto, 

Luiz Piauhylino, Flávio Rocha, Jesus Tajra, Carlos Benevides, 

Ivo Mainardi, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, José Luiz 

Maia, Vasco Furlan, Roberto Jefferson e Eurides Brito. 

Sala da Comissão, em 1 ril de 1991 

. , 
...... U--1 <..A • 

Deputado ED~SIO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

aJ4ISSAO lE TRABAUfl, ADMINISTRAÇAo E SERVIço P!.Í3LICO. 

Projeto de Lei nº 8.279, de 1986. 

"Acrescenta-se dispositivos à 

Consolidação das Leis do Tra­
lho aprovada pelo Decreto-Lei' 

nº 5.452 de lº de maio de 194Y'. 

Autor: Senado Federal 

Relatora: Deputada Maria Laura. 

1- Relatório: 

GER 20. 01 .0050 .5 - (ABR/91) 

o Nobre Senador Humberto Lucena, através 

jeto de Lei em tela, propõe acréscimo de 
grafo único ao artigo 901 da CLT, buscando 

piciar aos procuradores das partes a vistas 

do Pro-
, 

para-

pro­
aos 

processos, retirando os autos do cartório ou se-
cretaria. 

o PL foi aprovado no Senado Federal e encaminhado à 

Câmara dos Deputados onde já recebeu parecer favo­
rável da Comissão de Constituição e Justiça e .Re­
dação. 

Conforme esclarece o autor em sua justificativa a 
redação do artigo 901 da forma como está fixa uma 
limitição inaceitável ao acesso dos advogados a 

vistas dos autos. Cita o autor, com razão que o 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Voto: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

advogadodeve ter acesso aos autos para elaboração' 
da defesa dos interesses do cliente e quando isso ' 
não acontece, cerceada estará tal defesa. 

o Parágrafo único proposto reestabelece 
o livre acesso do advogado ao processo na medida 
em que permite ter v ista dos autos fora do cartór ia 

ou da secretaria. Bem ressalva o dispositivo no 
caso de prazo comum para ambas as partes. 

Pelo exposto voto pela aprovação do presente 
jeto de Lei. 

Pro-

8rasília, ~ setembro de 1991. 

Dep. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE TRABALHO p DE ADMINISTRAC~O E SERVICO PúBLICO 

PROJETO DE LEI NO 8.279/86 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Trabalho, de Administraçio e Serv iço 
P~bl ico, em reuniio ordin'ria realizada hoje, opinou, unanimemente, 
pela APROVAÇÃO do Projeto de lei nO 8.279/86, nos ter mos do par e c.e r do 
Relator. 

Estiveram presentes os seguintes s e nhores Depu t ados: 
Amaury MUller - Presidente, Car los Alberto Campista, Jabes Ribeiro e 
Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Ruben Bento, Marcel o Barbieri, Ti dei 
de Lima, Beraldo Boaventura, Maria Laura, Paulo Paim, Paulo Rocha, 
Mauro Sampaio, Jair Bolsonaro, Mendes Botelho, Augusto Carvalho, Ald o 
Rebelo e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio, em 12 de dezembr o de 1.991 

J~U-Ü.\W-
Deputado AMAURY MULLER 
Presidente 

.u~ '~ 
Deputado r~ LAURA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8 . 279 - A , DE 198 6 
(DO SENADO FEDERAL ) 

PLS 67/81 

.. -

Acrescenta dispositivos ã Consolidação das Leis do Tr aba­

lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943; tendo pareceres: da Comissão de Constitu~o e Jus­

tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

~êcnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Admi 

nistração e Serviço Público, pela aprovação. 

, 

( PROJETO 

RECERES) 

DE LEI N9 8.279, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS iPA 

.- - ... 

- , 
G ER 20.01.0007 .6 - (SET/e6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N.o 8.279, DE 1986 
(Do Senado Federal) 

.. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, .. 
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.° de maio de 1943. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e ide Tra-
. balho.)-> • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 901 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
l/Art. 901 . . .. . . .. .... . . .. .. . . . . ......... . ..... . .... . .. . ... . ... o ' ... . 

Parágrafo único . Salvo quando estiver correndo pJ.'\azo comum, 
aos procuradores das ,partes será permitido ter vista dos autos fora 
do cartório ou secretaria." 

Art 2.° Esta lei entra em vigor na Glata Ide sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 18 de setembro de 1986. - José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943) 
· .. .. .. .. ... .... .... .. ...................... .. ........ .. .. ...... .... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .... .... .. .... .. ...... .. .... ...... ... .... ... .. .. 

TiTULO X 

Do Processo Judiciário do Trabalho 
.. .. .. ........ .... .. .. .. .. ...... .. .. .. ... .. .. ...... ....... .. .. . .. .... .... .... .... .. ..... .. ................... .. .... .. .......... ... ... 

OAPíTU"'LO VI 

Dos recursos 
........ .... .... .... .. .. .. .. ............. ... .... .... .. .... ...... .. .. . .. ...... ........ .......... .. ......... .... ........ .. .. .. ............ .. ...... 

Art. 901. Sem prejuízo dos prazos pvevistos neste capítulo, terão as 
partes vistas dos a utos em cartório ou na secretaria. 
· ....... .. .. .. .. .. .. ................. .... .. .... .. .... .... .... .. ........ .. ...... .. ... .. .. .................. .. ............. .. ... ... ...... .. . .. 
· .. . .. .. .... .... . .. ........ . .. . ..... .... .. .. ...... ......... .. ........... ..... .......... .... .............. .. .. .... .. .... .... .... ..... .. 
(*) (Republica-se em virtude de novo despach o do Sr. P residente - art. 2.0 da R esolução 

n.O 6/89. ) 



.. 
~t~! 827911986 

27 

Caixa: 228 

-2-

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 67/81 

... . . 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.° de maio de 1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 
Lido no expediente da Sessão de 22-4-81, e publicado no DCN (Seção TI) 

de 23-4-81. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação So­

daI. 

Em 11-3-83, é arquivacQ nos termos do art. 337/83, do RI. 
Em 7-4-83, é incluído em Ordem do Dia o I\,IQS n .o 331/83, de autoria 

do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 16-3-83, de dooarquivamen­
to do PLS n.O 67/81. É aprovado o RQSt n.O 331/83, de àesarquivamento do 
projeto. 

Em 10-10-84 são lidos os seguintes pareceres: 
), N.o 591/84, da Comissão de Constituição e Justiça, l'elatado pelo Sena-

dor Guilherme Palmeira, pela constitucionalidade e juridicidade. 
N° 592/84, da Comissão de Legislação SOcial, relatado 1*10 Senhor Se­

nador Hélio Gueiros, pela sua aprovação. É incluído em Ord.~m 00 Dia, digo, 
aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 30-6-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado, em 1.0 turno. 

Em 12-8-86, é incluído em Ordem 00 Dia. Aprovado, em 2.° turno. ~ 
aprovado o parecer do relator, oferecendo a redação final do projeto. É lido 

' 0 ' Pa recer n.O 897/86, da Comissão de Redação. Aguardando ' inclusão em 
Ordem do Dia. 

Em 16-9-86, é incluído em Ordem dlO Dia. Aprovada a redação final. A 
Câmara dos Deputados, com o Ofício SM-n.o 568, de 18-9-86. 
SM N.o 568 

A Sua Excelência o Senhor Deputado 
Haroldo Sanford 

Em 18 de setembro de 1986 

DD. Primeiro Secretário àa Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro &ecretário, 
Tenho a honra de encaminhar ta Vossa Excelência, a fim de ser subme­

tido à l'evisão da Câmara dos Deputados nos termos do art. 58 da Consti­
.tuição .Federal, o Projeto de Lei do Senado n.O 67, de 1981, constante dos 
autógrafos juntos, que "acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis 
d'Ü Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar la Vossa Excelência os protestos 
'dê ' minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Jorge 
Kalume, Secre,tário adjunto. 

RESOLuçÃO N.O 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 
Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Oâmara dos DeputadOS resolve: 
'Art. 1.° Das proposições que se encontravam em tramitação no rua 4 

'de . outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 
a) as de iniciativa de deputadOS ou de Comissão permanente; e 
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b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caputc..este artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento das proposições 
referidas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimen­
tais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa coe outros poderes ou do Sen!lido 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 

â erão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
. critos os pareceres emitidos até a;quela data. 

Art.4.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as >disposições em contrário. 

Câmam dos Deputados, 4 ,c..e abril de 1989. - Deputado Paes de An­
drade, Presidente da Câmara dos Deputados. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -::;:rt:JE. H ? 

PROJETO DE LEI N9 8.279-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.279, 

DE 1986, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA 

LHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943; TENDO 

PARECERES DAS COMISSCES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 

ED~SIO PASSOS); E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PE 

LA APROVAÇÃO (RELATOR: SRA. MARIA LAURA) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. --

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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Acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, 
de 1Q de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q O art. 901 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
'" . unl.Co: 

t, Art . 9 O 1 • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.• 
Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo 

comum, aos procuradores das partes será permitido ter vista 
dos autos fora do cartório ou secretaria." 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor · na data de sua 
publicação. 

Art. 3g Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ij' de março de 1993. 



PS-GSE/ JJ /93 Brasília, :I~ de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei dessa Casa nO 8.279-B, de 1986 (nO 67, de 1981, na origem), 

que "acrescenta dispositivos ã Consolidação das Leis do Traba­

lho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, d~ 10 de maio de 1943~ 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re 

ferida proposição foi, nesta data, enviada ã sanção. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

S~lador JÚLIO CAMPOS 

De 

primeiro-Secretár o 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Ap r ovado o projeto e a redação final. vai à s a nçao. 

Em 03 de março de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 8.279-A, DE 1986 
(Do Senado Fedem!) 

PLS 67181 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Traba­

lho, aprovada Pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943; tendo pareceres: da Camssão de Constituição e Justi­

ça e re Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Adminis 

tração e Serviço Público, pela apraação. 

(PROJETO DE LEI N9 8.279, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 901 da C<lnsolidação das Leis do Trabalho - CLT, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Art. 901. . .. ............... .. ............... .. .................................... .. ....... ' ... .. 
Parágrafo único . Salvo quando estiver correndo prazo comum, 

aos procuradores das ,partes será permitido ter vista dos autos fora 
do cartório ou secretaria." 

Art 2.° Esta lei entra em vigor na àata de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 18 de setembro de 1986. - José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943) 
......... . .......... .. ...... . ... . ............... . ................. .. ............. . ....................................... 

T1TULO X 

Do Processo Judiciário do Trabalho 
.. ........................... . ........... . ................................................ .. ........... .. ................ . .................. 

OAP1TU~O VI 
Dos recursos 

................ . ......... .. .................... . ...................................... . 
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Art. 901. &em prejuízo dos prazos previstos neste capitulo, terão as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (0) (Republlca-se em virt ude de novo despacho do Sr. Presidente - art . 2.° da Resolução n.0 6/89. ) 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 67/81 

Acrescenta diswsitivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decr~-Lei n.o 5.452, de 1.° de maio de 1943 . 
Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Luoena. 
Lido no expediente da Sessão de 22-4-81, e publicado no DCN (Seção II) de 23-4-81. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação So­cial. 

Em 11-3-83, é arquiVaGO nos termos do art. 337/83, do RI. 
Em 7-4-83, é incluído em Ordem do Dia o I\,'QS n .O 331/83, de autoria do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 16-3-83, de desarquivamen­to do PLS n .O 67/81. É aprovado o RQS n .O 331/83, de óesarquivamento do projeto. 
Em 10-10-84 são lidos os seguintes pareceres: 
N.o 591/84, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sena;' dor Guilherme Palmeira, pela constitucionalidade e juridicidade. 
N° 592/84, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor Se­nador Hélio Gueiros, pela sua aprovação. É incluido em Ordem ào Dia, digo, aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
Em 30-6-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado, em 1.0 turno. 
Em 12-8-86, é incluído em Ordem 00 Dia. Aprovado, em 2.0 turno. ~ aprovado o parecer do relator, oferecendo a redação final do projeto. É lido o · Parecer n.O ·897/86, da Comissão de Redação. Aguardando inclusão em ·Ordem do Dia. 

. Em· 16-9-86, é incluido em Ordem 00 Dia. Aprovada a redação final. A Câmara dos Deputados, com o Ofício SM-n.o 568, de 18-9-86. 
SM N.o 568 

A Sua Excelência o Senhor Deputado 
HaroI.do Sanford 

Em 18 de setembro de 1986 

DD. Primeiro Secretário àa Câmara dos Deputados 
Senhor Primeiro flecretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exoelência, a fim de ser subme­tido à revisão da Câmara dos Deputados nos termos do art. 58 da Consti­.tuLção .Federal, o Projeto de Lei do Senado n.O 67, de 1981, constante dos autógrafos juntos, que "acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis GO Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 'de ' minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Jorge Kalume, Secretário adjunto. 

RESOLUÇAO N.O 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 
Detennina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 
. .. . ·Art. 1.° 'Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 'de . outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 



b) as que, inidada.s na forma da alínea a, foram emendada.s no Senado 
Federal. 

Parágrafo único . Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput C:.este artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dia.s da pro­
mulgação desta Reso~ção, requerer o desarquivamento das proposições 
referidas no art. 1.0, ca.so em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimen­
tais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa C:oe outros poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetida.s à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até a:quela data. 

Art. 4.° ~ta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 C:'e abril de 1989. - Deputado Paes de An­

drade, Presidente da Câmara dos Deputados. 
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PllfJECEf( DII-
CbMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

-rJ 
110_ RELATORIO r: VeTo [) O IZE-I-A TO I?. ' 

o ilust r e Senador Humberto Lucena propõe ' 
acrescimo de paragrafo único ao art. 901 da Consolidação das leis do 

Trabalho, com O objetivo de permit i r aos procuradores das partes a re 
tirada dos autos do cartôrio ou secretaria. 

Na Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal, o Senador Helio Gueiros, que pediu vista do processo 

observou que, originariamente, a CLT não permitia a retirada dos autos 

da secretaria, mas que, atraves da Lei nQ 6.598, de 12 de dezembro de 

1978, deu-se nova redação ao art. 778, que passou a ostentar a seguin­
te redação: 

"Art. 778 . Os autos dos processos da Justiça 

do Trabalho não poderão sair dos cartórios ' 
ou secretarias, salvo se solicitados por ad­
vogado regularmente constituído por qualquer 
das partes, ou quando tiverem de ser remeti­

dos aos 6rg~os competentes, em caso de recur 
50 ou requisição. I' 

Com isso, estabeleceu-se um conflito entre o 
art. 778 e o 901, já que este acha-se redigido nos seguintes 

termos: 

"Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previstos 
neste Capítulo, terão as partes vistas dos au 

tos em cartório ou na secretaria." 

Do exposto, conclui-se que, a rigor, o proJ! 

to está pre.iudicado, vez que o art. 778 já dispOe sohre a pr~ 

tenção contida na propos fç ão. 

Considerando-se, porém, que o referido confl~ 
to vem provocando perple xidade entre os intérpretes e que o 
parágrafo único ora sugerido pelo autor do projeto teria o con 
dão de quebrar a inr.ongruência existente no corpo da CLT, so 

mos levados a acatar a presente proposta. 

ID 
00 
cn .... 

Por outro lar0, o projeto deve ser consider~ 
do constitucional, porque, por força do dispnsto no inciso I 

do art . 22 e no "caput ll do art. 61 da Carta Magna, proposiçr\es 

relativas ao Oireito do T ra~alhn constituem matéria da comp! 

tênci~ legislativa da União, plenamente franqueada à inicia­
tiva rle qualquer membro do Congresso Nacional. -cn ..... 

N 
00 

11) 
M 

NO 
<D Z 

Por essa razões, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 8.279, de 1986. ~ 

! ...J 
.3 a.. Sala de coG-,~o.' " <i... "/~ cU, (<'J01 

Oeputado EOESIO PA OS - Relator 

Ili- PARECER DA COMIssllo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nO 8.279/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Edevaldo 

Alves da Silva - Vice-Presidentes, Atila Lins, Benedito de Fi-

gueiredo, Ciro Nogueira, Cleto Falcão, José Burnett, Messias 

Góis , Paes Landim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José 

Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonõ, Luiz Carlos Santos, 

Hauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim , Nilson Gibson, Re­

nato Vianna , Wanda Reis, Vital do Rego, Oscar Travassos, Os­

valdo Melo, André Benassi, Jutahy Júnior, Carlos Kayath , Nel­

son Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, Eduardo Braga, José Maria Eymael, João Mellão Neto, 

Luiz Piauhylino , Flávio Rocha, Jesus Tajra, Carlos Benevides, 

Ivo Mainardi, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, José Luiz 

Maia, Vasco Furlan, Roberto Jefferson e Eurides Brito. 

d es J en~:AT7J 

Oeputado EDESIÓ ~os 
Relator 

PRÇ.U-Ea. [lll 

1991 

COMISSAQ DE lRABALHJ, I04.INISTRACAo E SERVIço p.aICO, 

1- Relatório: 

o Nobre Senador Humberto Lucena, através 

jeto de Lei em tela, propõe acréscimo de 
grafo único ao artigo 901 da CLT, buscando 
piciar aos procuradores das partes a vistas 

do Pro­
pará­

pro­

aos 
processos, retirando os autos do cartório ou se-
cretaria. 

o PL foi aprovado no Senado Federal e encaminhado à 

Câmara dos Oeputados onde já recebeu par~cer favo­
rável da Comissão de Constituição e Justiça e .Re­
dação. 

Conforme esclarece o autor em sua justificativa a 

redação do artigo 901 da forma como está fixa uma 
limitição inaceitável ao acesso dos advogados a 

vistas dos autos. Cita o autor, com razão que o 
advogado deve ter acesso aos autos para 

da defesa dos interesses do cliente e 
elaboraçfto' 

quando isso . 
não acontece, cerceada estará tal defesa. 

O Parágrafo único proposto reestabelece 
o livre acesso do advogado ao processo na medida 

em que permite ter vista dos autos fora do cartório 
ou da secretaria. Bem ressalva o dispositivo no 
caso de prazo comum para ambas as partes. 

IJ VotaDO {!.EI.-AHI1.. ·. 

Pelo exposto voto pela aprovação do presente 
jeto de Lei. 

Pro -

Brasília,~ setembro de 1991. 

Dep.1.~L~ 



ttt PARECER DA COMISSliO 

A Coruissâo de Trabalho, ~E Adn,inislraçio E Serviço 
Público, enl reunião ordinária recdizada hojE'. opinou, unaninl E.' menle, 
pela APROVACiO do Projeto de lei nQ 8 . 279 /86, nos tE'rmo~ do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os seguintes sentlores Deputados : 
Amaury MUl1er - Presidente. Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro e 
Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Ruben Bento, Marcel o Sdrbieri , lidei 
de Lima. Ber aldo Boaven tura, Maria Laura, Paulo Paim, Paulo Rocha . 

Hauro Sampaio, Jair Bol~onaro, Mende & 6ol~lho. Augusto C~tvaiho, Aldo 
Rebelo E Nil~on Gib~on. 

Sala da Comissão, EOi 12 dI=. ci~;:'E. rlll:..,,, o de 1 . 991 

J.....o..u, .w 1lA' 
Deputado AMAURY KüLLER 
Presidli.' n t e 

D.p"lad~~ ~ 
RE'lalor 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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t-'H UJE I O DE L E I N ." 
de 19 86 8. 279 SEÇ~O DE SINOPSE 

E M ENTII 

Acres centa disposit os à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n 9 5.452, de 1 9 de maio de 1943. 

(dis onda que aos procuradores das partes será permitido ter vista dos autos fora do cartório 

ANDAMENTO 

22 .0 9 . 86 .; 
,', 

MESA 
Despacho: Ãs Comissõe s de Constituição e Justiça e de Trabalho. 

PLENÃRIO 
~ l i do e va I a imprimir. 

-DCN 23 .09.86, pago 9302, cal. 02. 

r------,,~-- --~~--
SOBRESTADO nos termos do Art. 
7 o do ATO DA MESA N,O 1/87 
DCN de-1--.J _ __ , póg._.1 col .... _._ 

VIDE VERSO ... 
... .. _. _-_._------~--

.. ' " . . "' .. 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS 00067/81 - Seno HUMBERTO 

LUCENA - PMDB/PB) 

Sancionado ou promulgado , 

Publicado no Diãrio Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diãrio Oficial de 



, 

28.06.89 

12.08.89 

01.04.91 

17.04. 91 

22.08 .. 91 

PL 8279/86 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Trabalho. 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução 6/89) 

PLENARIO 

~ lido e vai 'a imprimir. 

DCN 29.06.89, pago 5800, colo 03. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. RosARIO CONGRO NETO. 

DCN 23.08.89, pág. 8411, colo 02. 

COtuSSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. ED~SIO PASSOS. 

DCN ..o!\ 01 l 05" J 9J ~ ~ ' t( .: 5. J P {) ! .. t<!l'~ () J 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
.. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ED~SIO PASSOS, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

'_ ...... /, __ • 'Ig., __ .... ...... __ 
COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído à relatora, Dep. MARIA LAURA. 
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.. ,",IYI, .. RA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de S inópse 

ANDAMENTO 

25 . 09 . 91 

12.12.91 

22.05.92 

03.03.93 

03.03.93 

PROJE Q 8 . 279/86 e Continuação 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

Parecer favorável da relatora ,Dep . MARIA LAURA. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINIST~~AO ~~~~~~q _~Q~~ICO 

02 

Aprovado unanimemente o parecer ~avorável da relatora, Dep. MARIA LAURA. 

,. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e va1 a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de R~dação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú­

blico, pela aprovação . 

. (PL. 8.279-A/86) 

PLENARIO 

DisaEsão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

DCN 3. O f O:' f.:»... __ . pág .... '3 '5 ~O col. Q l 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 

Vai à Sanção. 

(PL. 8. 279-B/86) 

1>. SANÇAo , ATRAV~S DA MENSAGEM 

: APROVADA. 

; 
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.. MENSAGEM NO 0.1.1 /93 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cAMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 
de enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o 
incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacionali que . "acrescenta 

, dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943". 

C!MARA DOS DEPUTADOS, EM L§ DE MARÇO DE 1993. 

" ~_4..,.,. .. • 

• 



• 

• 

, 

. le nos , 

Matéria enviada à sanção, com dispensa da Redação Final, 

lermos do art. 195, § 2g , 111, do Regimento Interno . 

, . 

, . 

Acrescenta dispositivos à 

Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n g 5.452, 
de 1D de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decretai 

• 

Art. la O art.. 901 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte par6grafo 

únicol 
"Ar't. 901 ......•......•..••.......................... 

Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo 
comum, aos procuradores das partes será permitido ter vista 

dos autos fora do cartório ou secretaria." 
Art. 2D Esta Lei entra em vigor' na data de sua 

publicação. 
Art. 3D Revogam-se 8S disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em J;J de março de 1993. 

, 

• 



.. 

PS-GSE/.5J /93 Brasília, L3' de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Cãmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei dessa Casa nO 8.279-B, de 1986 (nO 67, de 1981, na origem), 

que "acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Traba­

lho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, d~ 10 de maio de 1943~ 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re 

ferida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Se* ador JÚLIO CAMPOS 

De 

primeiro-Secretár o 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



' . 

• 

Acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, 
de 1Q de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 
Trabalho - CLT 

1Q O art. 901 da Consolidação das Leis do 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

, . 
unlCO: 

" Art. 9 O 1 . . ......................................... . 
Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo 

comum, aos procuradores das partes será permitido ter vista 
dos autos fora do cartório ou secretaria." 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em i jl de março de 1993. 



, ,. 

• • 
• t 

Aviso n° 342 - C. Civil. 

Brasília, 31 de março de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 8.279, de 

1986, (n° 67/81, no Senado Federa}), que se converteu na Lei n° 8.638, de 31 de março de 
1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU HARGREA VES 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Ministro de bstaOOl)...:rlere da Casa Civil da 
Yre,slOfmCl\l\da República 

.. 
A RQUive-S E 1 • .' . , " 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 

Em :L I C{ I Y3 I 
-
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Mensagem n° 150 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.638, de 
31 de março de 1993. 

Brasília, 31 de ma rç o de 1993. 

........_---

( 
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Aviso n° 342 - C. Civil. 

Brasília, 31 de março de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 8.279, de 

1986, (n° 67/81, no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8.638, de 31 de março de 
1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA HARGREA VES 
Ministro de ..... LJ~ ... u",......., da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

'esHlenCl~\da República 

Primeil,:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 150 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.638, de 
31 de março de 1993. 

Brasília, 31 de ma rço de 1993. 

'------
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Lei: 

LEI N° 8.638 ,DE 31 DE MARÇO DE 1993. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 10 O art. 901 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. Ç)()1 ..•..•.••••.....•.•.....••.•..••...•.••••.••••..•..•.•.•.•.•.•.•..•...•.......•...•.......................•.••..... 

Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos procuradores das 
partes será permitido ter vista dos autos fora do cartório ou secretaria. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de março de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 
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Lei: 

LEI N° 8.638 ,DE 31 DE MAR~O DE 1993. 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 901 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 901 ... ....... .... ...... ............................................................. ... ... .... .... .... ... .. ...... .. .. . 

Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos procuradores das 
partes será permitido ter vista dos autos fora do cartório ou secretaria." 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de março de 1993, 1720 da Independência e 1050 da 



PS-GSE/ /I~ /93 Brasília, 14 de abril de 1993 

Senhor Secretário, 

Encaminho a V. Ex~, para aos devidos fins, o 

autógrafo do Projeto de Lei n Q 8.279, de 1986 (nQ 67/81, no Senado 

Federal), que "acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, de 1 Q de maio de 

1943" , sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Pres"idente da 

República. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputa 

P 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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